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1 .    I N T R O D U Ç Ã O

O Plano Anual de Compras e Contratações (Pacc) é um instrumento instituído 
pelo Ministério da Economia em 2019 e tem por objetivo principal fomentar o planeja-
mento dos bens a serem adquiridos ou dos serviços a serem contratados pela Admi-
nistração Pública. O Pacc visa, ainda, aprimorar os gastos públicos, considerando que 
o planejamento de compras propicia ganhos de escala e, consequentemente, benefí-
cios à sociedade.

No âmbito da Defensoria Pública do Estado de Rondônia (DPE-RO), a elaboração 
desse plano leva em consideração as diretrizes estabelecidas no Planejamento Estra-
tégico vigente, servindo como instrumento norteador para a condução das decisões de 
compra e de contratação de bens, serviços e obras, tudo de forma eficiente e alinhada 
aos objetivos da instituição.

1 .1    O B J E T I V O S

Este material é um guia metodológico elaborado pelo time de redesenho de pro-
cessos e tem como objetivos:

• auxiliar os diferentes setores da instituição na tarefa de entender o processo de 
elaboração do Pacc;

• padronizar as ações que envolvem o planejamento do processo de compras 
e de contratações, com a indicação de suas interfaces e principais atividades; 

• disseminar a cultura de planejamento de processos na instituição;
• alinhar as compras e as contratações às necessidades elencadas no Planeja-

mento Estratégico da instituição; e
• atender às orientações legais sobre o planejamento dos recursos públicos.

1 . 2    A M PA R O  L E G A L

As orientações apresentadas neste manual foram elaboradas com base no art. 
174, caput da Constituição Federal; na Lei n.º 101/2000, de 04 de maio de 2000; na Lei 
n.º 14.133/2021, de 1.º de abril de 2021; no Decreto n.º 10.947/2022, de 25 de janeiro 
de 2022; e no Regulamento n.º 0144/2024/DPG/DPERO.
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2 .    S I G L A S

• CPC  — Comissão Permanente de Contratações
• DCONT — Departamento de Contabilidade
• DDS — Departamento de Desenvolvimento de Sistemas
• DOE-DPERO — Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de 

Rondônia
• DPE-RO — Defensoria Pública do Estado de Rondônia
• DPG — Defensor(a) Público(a)-Geral
• DPOG — Diretoria de Planejamento, Orçamento e Gestão
• LOA — Lei Orçamentária Anual
• Pacc — Plano Anual de Compras e Contratações
• PNCP — Portal Nacional de Contratações Públicas
• PPA — Plano Plurianual
• Remar — Reunião(ões) de Monitoramento da Aplicação dos Recursos
• SDO — Seção do Diário Oficial
• SEI — Sistema Eletrônico de Informações
• SGAP — Secretaria-Geral de Administração e Planejamento
• Siag — Sistema Integrado de Apoio à Gestão
• UD — Unidade demandante
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3 .    A B R A N G Ê N C I A

O processo do Pacc envolve os seguintes setores da DPE-RO:
• DPOG: responsável pela análise e pela consolidação das demandas oriundas 

de todas as áreas da instituição e pela padronização e compilação dos dados 
para subsidiar a elaboração da LOA.

• SGAP: responsável pela análise da pertinência e da priorização das demandas 
requisitadas e pela validação do Pacc.

• UDs: representam os setores demandantes de recursos, responsáveis por 
realizar o levantamento das necessidades de aquisição e de contratação para 
o ano seguinte.

• DPG: responsável pela aprovação do Pacc.
• CPC: responsável pela análise das demandas e pela inclusão das informações 

pertinentes à licitação.
• DFIN/DCONT: responsáveis pela classificação das naturezas de despesas e 

dos seus subelementos. 
• SDO: responsável pela publicação da portaria do Pacc no DOE-DPERO.
• DTI: responsável pelo lançamento do Pacc no PNCP.

Figura 1: Fluxo simplificado do processo de elaboração do Pacc.
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4 .    E TA PA S  D O  P R O C E S S O  D E  E L A B O R A Ç Ã O  D O  PA C C

4 .1    I N S TA U R A Ç Ã O  D O  PA C C

O Pacc deve ser instaurado anualmente e, conforme já adiantado, tem por objetivos 
orientar e aprimorar o planejamento dos recursos e das necessidades de compras e con-
tratações e, assim, subsidiar a elaboração da LOA da DPE-RO para o exercício seguinte.

4 .1 .1    E L A B O R A Ç Ã O  D O  C R O N O G R A M A  D E  R E A L I Z A Ç Ã O

A primeira providência consiste na autuação de processo no SEI, dando início à 
tramitação dos ritos de elaboração do Pacc.

Em seguida, a Diretoria de Planejamento, Orçamento e Gestão elabora a proposta 
de cronograma, documento orientador das atividades a serem desenvolvidas, estabe-
lecendo os prazos para a conclusão de cada etapa.

Após a elaboração do documento de orientação do Pacc, deve-se criar um 
processo no SEI para acompanhamento e registro dos trâmites.

Figura 2: Processo SEI para acompanhamento da execução do Pacc.
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4 . 2    A P R O VA Ç Ã O  D O  C R O N O G R A M A  D E  R E A L I Z A Ç Ã O

Depois de disponibilizado no SEI, o cronograma proposto deve ser analisado 
pela SGAP. Não havendo ajustes, a unidade deve aprovar o documento, e encaminhar 
para continuidade.

Em seguida, a DPOG passa a gerir as tarefas: deve convocar as UDs a efetuarem 
um levantamento das necessidades de aquisição e de contratação e a procederem 
aos lançamentos das informações pertinentes no Siag.

Figura 3: Fluxo inicial do processo de instauração do Pacc envolvendo a DPOG e a SGAP.

4 . 3    P L A N E J A M E N T O  S E T O R I A L

O planejamento setorial será de responsabilidade da diretoria ou da chefia 
de cada unidade, realizado conforme a ferramenta e/ou técnica desenvolvida pelo 
próprio setor. Nessa etapa, é necessário que sejam programadas as ações para o ano 
seguinte, o que pode envolver, por exemplo, a elaboração do calendário de eventos 
da instituição e a identificação da necessidade de troca e/ou de solicitação de novos 
equipamentos, de mobiliários e de outros itens, em virtude de novas contratações, 
tudo conforme o Planejamento Estratégico da instituição.

É também nesse momento que o responsável deverá indicar as especificações 
mínimas necessárias para contratar o serviço ou para adquirir o objeto desejado; 
as quantidades necessárias; e o modo de execução do serviço ou do fornecimento 
do objeto.

O planejamento setorial deverá contemplar:

• novas compras e contratações, incluídas as contratações diretas;
• execução de contratos e de atas de registro de preços vigentes;
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• renovações contratuais;
• demandas necessárias anualmente; e
• demandas restantes ou não contempladas no exercício anterior.

Fica dispensado o registro das contratações a serem realizadas por meio de con- 
cessão de suprimento de fundos, casos de emergência e de calamidade pública, paga-
mento de taxas, de diárias e de despesas com folha de pessoal.

Deverão ser considerados como parâmetros para a estimativa das necessidades:

• as informações dos instrumentos de planejamento da instituição, dos instru-
mentos de planejamento setorial e dos estudos técnicos preliminares;

• o histórico das compras e das contratações da instituição;
• a rotina das UDs; e
• as informações prestadas diretamente pelos núcleos e pelas unidades adminis-

trativas, caso necessário.

Essas informações são necessárias para que o planejamento seja o mais preciso 
e eficaz possível.

4 . 3 .1    L E VA N TA M E N T O  D A S  N E C E S S I D A D E S  I N S T I T U C I O N A I S

O planejamento das necessidades da instituição para o ano subsequente será rea-
lizado por cada UD, de acordo com o planejamento setorial e institucional. É nessa etapa 
que deverão ser analisadas questões como a necessidade de substituições, de aquisições, 
de contratações e de renovações e a identificação de demandas previsíveis. Em atenção 
ao disposto na Lei n.º 14.133/2021, destaca-se também a necessidade de incluir critérios 
de sustentabilidade nos itens a serem licitados.

4 . 3 . 2    P R E E N C H I M E N T O  D O  S I A G

As demandas deverão ser incluídas no Siag, módulo Pacc, por cada UD, obedecendo 
ao prazo estabelecido no cronograma, por meio do preenchimento do documento de for-
malização da demanda (DFD), instrumento que fundamenta o plano de contratações anual.

O DFD contempla, dentre outras informações, as seguintes elementos:

• nome da unidade demandante e técnica, quando couber;
• descrição sucinta do objeto;
• justificativa da necessidade da contratação;
• estimativa preliminar do valor da contratação;
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• indicação do período em que a contratação produzirá seus efeitos;
• categorização (material permanente, consumo, serviço etc.);
• grau de prioridade em baixo, médio ou alto;
• indicação de vinculação ou dependência com outra contratação.

4 . 4    R E U N I Õ E S  P E R I Ó D I C A S

Com os objetivos de acompanhar a construção do Pacc, de monitorar as 
demandas e as necessidades sinalizadas pelas UDs e de evitar o não cumprimento 
de prazos, serão realizadas reuniões periódicas, nas quais poderão ser também indi-
cados eventuais ajustes, de modo a reduzir impactos no cronograma de realização. 
Essas reuniões terão início tão logo o cronograma de atividades seja aprovado e 
devem perdurar até o fechamento do Pacc. 

Realizadas de forma presencial ou virtual, essas reuniões são geridas pela DPOG e 
presididas pela SGAP.

4 . 5    A N Á L I S E  D O S  L A N Ç A M E N T O S  N O  S I A G  E  A J U S T E S

Concluídos os lançamentos pelas UDs, a DPOG deverá analisar os dados inseri-
dos pelas Unidades Demandantes no SIAG, visando verificar a conformidade das infor-
mações, e solicitar a realização de eventuais retificações, quando necessário. O prazo 
para término desta fase é 15 de junho do ano de elaboração do Pacc.

Figura 4: Atividades pertinentes às UDs, SGAP e DPOG.
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4 . 6    VA L I D A Ç Ã O  P E L A  S G A P 

Finalizadas as etapas anteriores, a DPOG consolidar o plano anual de compras 
e contratações e o encaminha à Secretaria-Geral de Administração e Planejamento 
para análise da adequação das demandas, avaliação do grau de priorização e vali-
dação do PACC.

Em caso de não validação pela SGAP, o Pacc retornará m DPOG para ajustes e 
retificações pertinentes. Depois disso, a SGAP emite o despacho de validação do Pacc.

Figura 5: Fluxo de validação do Pacc.

4 . 7    P R E E N C H I M E N T O  D E  I N F O R M A Ç Õ E S  P E L A  C P C

Após as fases anteriores, o PACC será encaminhado à Comissão Permanente de 
Contratação para:

• agregar, sempre que possível, os objetos de mesma natureza e/ou ramo 
de atividade, com vistas à racionalização de esforços de contratação e à 
economia de escala;

• revisar e corrigir, se necessário, as informações lançadas pelas unidades 
referentes a modalidade de licitação, códigos de padronização e descri-
ção dos itens;

• registrar a data limite para divulgação do edital ou elaboração de justifica-
tiva, em conformidade ao período em que a contratação deverá produzir 
seus efeitos;
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Figura 6: Atividades pertinentes à CPC, DPOG e DCONT.

4 . 8    P R E E N C H I M E N T O  D A S  I N F O R M A Ç Õ E S  D E  P L A N E J A M E N T O  E  O R Ç A M E N T O

A DPOG deverá verificar todas as demandas inseridas na ferramenta Pacc por 
cada UD e classificá-las de acordo com as respectivas programações orçamentárias, 
incluindo, assim, os seguintes parâmetros:

• unidade orçamentária; 
• fonte de recursos; 
• programa de trabalho;
• ações;
• alinhamento ao PPA; 
• Planejamento Estratégico; e 
• Plano Geral de Atuação do biênio.

4 . 9    C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A S  N AT U R E Z A S  D A S  D E S P E S A S  E  S U B E L E M E N T O S

Depois que os ajustes finais forem consolidados pela DPOG, o DCONT contribui 
com a inclusão das naturezas das despesas e subelementos correspondentes a cada 
despesa incluída no Pacc.
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4 .1 0    A P R O VA Ç Ã O  P E L O  D P G

Realizados todos os ajustes necessários e validada a versão final do Pacc, o docu-
mento será remetido para análise e aprovação pelo(a) DPG. Não havendo questionamen-
tos ou ajustes, o documento deve ser aprovado e seguir para a DPOG, onde será elabo-
rada a respectiva portaria, a qual, depois de assinada, será publicada no DOE-DPERO. 

Em caso de questionamentos, o processo retorna para a análise da SGAP e 
da DPOG. 

O prazo para término desta fase é 31 de agosto do ano de elaboração do Pacc.

Figura 7: Fluxo de aprovação do Pacc pelo(a) DPG

4 .1 1    E L A B O R A Ç Ã O  D A  P O R TA R I A

Após a aprovação do plano, é elaborada a portaria que dará publicidade ao 
Pacc, tanto para o público interno quanto para a população em geral. 

A elaboração da portaria deve seguir modelo próprio (ver figura 14), com os 
ajustes que se fizerem necessários.

4 .1 2    P U B L I C A Ç Ã O  N O  P N C P  E  N O  P O R TA L  D A  T R A N S PA R Ê N C I A  D A  D P E - R O

A publicação do Pacc deve ser feita no Portal Transparência da DPE-RO e, em 
cumprimento à nova Lei de Licitações, a Lei n.º 14.133/2021, também no PNCP.

O prazo para término desta fase é 30 de setembro do ano de elaboração do Pacc.
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Figura 8: Fluxo de atividades de publicização do Pacc após aprovação pelo(a) DPG.
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5 .    M O N I T O R A M E N T O  D A  E X E C U Ç Ã O  D O  PA C C

Durante a execução do Pacc, as UDs devem acompanhar o cumprimento de suas 
demandas e gerenciar problemas que possam surgir. Esse acompanhamento deve ser 
registrado periodicamente no Sistema Siag, com as devidas atualizações, indicando em 
que fase o processo se encontra. Essas informações serão apresentadas nas Remar, as 
Reuniões de Monitoramento da Aplicação dos Recursos.

5 .1    R E U N I Õ E S  D E  M O N I T O R A M E N T O  D O  PA C C

Considerando os trâmites legais e com os objetivos de monitorar o plano de 
execução do Pacc, de mitigar possíveis riscos de não atendimento às demandas e de 
otimizar prioridades no que for possível, serão realizadas, mensalmente, as Remar.

Essa rotina deve respeitar o seguinte passo a passo:

1. agendamento da reunião;
2. elaboração e envio dos convites aos líderes de equipe, solicitando que sejam 

feitas as atualizações das demandas previamente no Siag, a fim de otimizar o 
tempo e a qualidade da reunião;

3. realização da reunião sob a liderança da SGAP;
4. elaboração de plano de ação para pontos críticos identificados e registro da 

ata de reunião pela DPOG; e
5. inclusão da ata e do plano de ação no SEI, com a solicitação de assinatura 

dos(as) presentes.

5 . 2    A LT E R A Ç Ã O  D O  PA C C

As alterações no Plano Anual de Compras e Contratações somente devem 
ocorrer nos casos estritamente necessários. Quando tal se verificar, deve-se enviar a 
informação com a especificação e a justificativa dessas solicitações para a análise da 
SGAP, seguindo, assim, os seguintes protocolos:

• registro da necessidade, por meio de documento criado no SEI;
• análise por parte da SGAP;
• emissão de despacho pela SGAP;
• realização da alteração pela DPOG no Siag;
• verificação de ajustes orçamentários pela DPOG;
• verificação de ajustes de informações pela DFIN e pela CPC; e
• registro da alteração do Pacc no SEI pela DPOG.
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6 .    R E L AT Ó R I O S  D E  E X E C U Ç Ã O 

6 .1    R E L AT Ó R I O  D E  E X E C U Ç Ã O  D O  PA C C

Encerrado o ciclo de execução do Pacc, no início do ano subsequente, as unidades 
demandantes devem emitir um relatório sobre a execução das demandas estabelecidas 
no plano, informando quais foram contempladas conforme o planejamento, a quais 
atividades foi possível atender, quais demandas foram despriorizadas e quais 
novas demandas surgiram ao longo do processo. Esse relatório também deve ser 
disponibilizado no SEI.

6 . 2   R E L AT Ó R I O  D E  E X E C U Ç Ã O  O R Ç A M E N TÁ R I A

Atendendo ao foco orçamentário de demandas do Pacc, no início do ano sub-
sequente, recomenda-se que a DPOG emita um relatório sobre a execução orçamen-
tária anual do Pacc, informando o comparativo entre os recursos planejados e os 
efetivamente executados. O documento pode proporcionar um aprendizado sobre 
os impedimentos que surgiram durante a execução da LOA e sobre as medidas que 
devem ser tomadas pela gestão, a fim de otimizar as execuções futuras.

Havendo recursos não utilizados, a DPOG deve apresentar um plano de aplica-
ção desses recursos, com base no tempo de atendimento e na matriz de prioridades 
da instituição. 
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7.    C O N S I D E R A Ç Õ E S  F I N A I S

O processo descrito neste manual visa não apenas orientar quanto ao anda-
mento do Pacc, mas, sobretudo, criar uma nova visão de planejamento no âmbito 
da DPE-RO. Esse processo está baseado na metodologia de gerenciamento “PDCA” 
(também conhecida como “Ciclo de Deming”), que tem como etapas as ações de 
planejar, executar, monitorar e ajustar (do inglês, “plan, do, check, act”). Trata-se de 
um ciclo contínuo que deve ser seguido para um processo ou rotina, contribuindo para 
a gestão das instituições e auxiliando os gestores na busca por mais economicidade 
e eficiência para o gerenciamento dos gastos públicos. A iniciativa busca também 
atender aos princípios legais e ao dever de melhor servir a sociedade.
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